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ATOS DO CONSELHO DIRETOR 

De acordo com a Resolução nº 070/2013 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
O CISAMUSEP dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.cisamusep.org.br 

Diário Oficial Eletrônico do CISAMUSEP 
Funcionário Responsável: Matheus Luiz Saito Soares – Matrícula nº 154 – Resolução nº 097/2018 - CISAMUSEP 

Rua Adolpho Contessotto, 620, Zona 28 – CEP: 87053-285 – Fone: (44) 3123-8300 
Site: www.cisamusep.org.br e-mail: diariooficial@cisamusep.org.br 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos que a candidata Raiane Rafaela Vianna Portes, CPF nº 
099.585.119-08 regularmente convocada para comparecer ao 
CISAMUSEP para apresentar documentos a fim de submeter-se ao 
processo de contratação ao cargo de Assistente Administrativo, 
conforme Resolução nº 131/2019 publicada em 03 de dezembro de 
2019, não compareceu ao referido chamado dentro do prazo a fim de 
apresentar os documentos necessários para contratação, 
caracterizando a sua desistência à vaga. 
Por ser expressão de verdade, afirmo a presente Declaração. 
Maringá, 13 de dezembro de 2019. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaramos que o candidato Thauan Bertão dos Santos, CPF nº 
074.460.689-65  regularmente convocado para comparecer ao 
CISAMUSEP para apresentar documentos a fim de submeter-se ao 
processo de contratação ao cargo de Assistente Administrativo, 
conforme Resolução nº 136/2019 publicada em 10 de dezembro de 
2019, não compareceu ao referido chamado dentro do prazo a fim de 
apresentar os documentos necessários para contratação, 
caracterizando a sua desistência à vaga. 
Por ser expressão de verdade, afirmo a presente Declaração. 
Maringá, 13 de dezembro de 2019. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaramos que o candidato Sérgio Eduardo da Silva, CPF nº 
038.491.459-48  regularmente convocado para comparecer ao 
CISAMUSEP para apresentar documentos a fim de submeter-se ao 
processo de contratação ao cargo de Assistente Administrativo, 
conforme Resolução nº 136/2019 publicada em 10 de dezembro de 
2019, não compareceu ao referido chamado dentro do prazo a fim de 
apresentar os documentos necessários para contratação, 
caracterizando a sua desistência à vaga. 
Por ser expressão de verdade, afirmo a presente Declaração. 
Maringá, 13 de dezembro de 2019. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

RESOLUÇÃO Nº 139/2019 
 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 

Seleção Competitiva Pública, aberta pelo Edital nº. 001/2016,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, 

aprovados na Seleção Competitiva Pública aberta pelo Edital nº 

001/2016, obedecidas às respectivas ordens de classificação, para 

submeterem-se ao processo de contratação: 

Assistente Administrativo 

Classif. 
Nome CPF 

95º LUCIANO DE LIRA BISCALDI 005.813.969-95 

96º SANDRA GARCIA TONIN 042.132.429-51 

97º YAGO ALVES MARTINS MAEDA 064.028.809-06 

98º MAIKO CEZAR PAULINO 014.712.709-20 

Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer à sede do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE – CISAMUSEP, sito à Rua Adolpho Contessotto, 620, 

Zona 28, em Maringá – PR, munidos dos documentos pessoais, 

escolaridade e demais requisitos para o cargo, no horário das 08h às 

11h30min e das 13h30min às 16h30min, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, sob pena de o não comparecimento caracterizar desistência da 

vaga ao cargo público. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação.  

Art. 4º - Publique-se. 

Maringá, 13 de dezembro de 2019. 

 

ROBSON RAMOS 

PRESIDENTE 
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